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Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da l"azenda, o crédito especial ···· 
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INTEIRADA. AO ARQUIVn 

23 de novembro de 1953 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Alm~iL~~ ':' . 

Primeiro Secretário da Câmara do s Depu~&ti~:s . '. 
-, J:.l 

..-
.q DOS' 

'!' JIIVOS' 

5 1951 .>- \ 

flROfVvOLO ", ,_RAl
j 

N.O 113f .. 23= J 
.. os $ • $ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deput~ 

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal, 

de conformidade com o disposto no art. 70, § 4Q, da Constitu -
ição Federal, promulgou a lei do Congresso Nacional, que au­

toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 

o crédito especial de ~$ 350.000,00 para pagamento de grati­

ficação adicional aos servidores do Tribunal de Contas. 

Apl'Ó.vei to a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 
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LEI NQ , de 23 de novembro de 1953 

Autori~a o Poder Execu t ivo ~ abrir , pelo 
Ministerio da Fazenda , o credito especi ­
al de Cr$ 350 . 000 , 00 para pagamento de 
~ratificaçao adicional aos servidores do 
Tribunal de Contas . 

° CONGRESSO NACIONAL decre ta e eu promulgo , nos 

têrmos do art . 70 , § 4º , da Constituição Federal , a se guinte lei : 

, 
Art . lQ - E o Poder Executivo autori zado a abrir , 

, , 
pelo Ministerio da Fazenda , o credito especial de Cr$ 350 . 000 , 00 

(trezentos e cinquenta mil cruzeiros ) destinado ao Tribunal de 

-Contas , para pagamento da gratificaçao adicional por te mpo de oor 
, 

viço de seus servidores , correspondente ao exercicio de 1952. 
, 

Art . 2Q - Esta lei entrara em vi ~or na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADO P.8D 3 nove mbro de 1953 

RP 
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(V. I ?{, 

Excelentissimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 

INTEIRADA 

-14-./.·/-1 1 1°5 .. _ 

A f ""'" 

f f l..---... --"--__... 
" ( --

II de novembro de 1953 

j CAM'\R 
Diretor; i ,~ 

"113' JUvOS 

°UT .'.100S 

... ," :OV 18 1953' r ; 
, I 

PRO r v~OLO ~~RAL 

H.o ·OaaDl I 

"'-Tenho a honra de c omunicar a Vos sa Excelencia, para 

'IV t os devidos fins que, nesta data , foi enviado a sançao do Excelentl! 

simo Senhor Presidente da República o projeto de lei de n Q 3.402-A/ 
.. ,,~:: VI!RMI·'R.to~ 

de 1953, nessa câmara e 274/53, no Senado, aprovado pelo Congresso 
, 

Nacional, que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo IvIinisterio 

da Fazenda, o crédito especial de crfii; 350. 000,00 para pagamento de 

gratificação adicional aos servidores do Tribunal de Contas . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa .c:x-
.... 

celencia os protestos de minha distinta 

JON/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3.402 - 1953 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cré­
dito especial de Cr$ 350.000,00 destinado ao Tribunal de Contas, 
para pagamento da gratificação , adicional aos seus funcicnáriose 
c,orrespondente ao exercício de i952 

(Da Comissão de Finanças) 

OFíCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
5 de dezembro de 1952 

N.O 1.96a-P52. 
Excelentlssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional : 
Dando cumprimento ao disposto no 

art. 146 do Estatuto dos Funcionários 
PúbUOcs Civis da União (Lei n ,O 1.711, 
de 28 de outubro de 1952), concedeu 
est8, Presidência, aos funcionários dêste 
Tribunal com mais de vinte anos de 
serviço público, a gratificação adicIO­
nal por tempo de serviço nas percen­
tagens fixadas no referido dispositivo 
legal. 

2. Dada a insuficiência da dotação 
orçamentAria constante do Anexo 3 do 
vigente orçamento "para pagamento de 
gratificação adicil'nal, autorizei a des­
pesa decorrente 'da concessão de tal 
vantagem, até o limite de . .......... . 
Cr$ 350 .000,00 (trezentos e cinqüenta 
mil eruzeiros), com fundamento na 
e~ceçãp do art. 46 do Código de Con­
tabilidade da União, medida aprovada 
pelo Tribunal Pleno em Sessão de 5 de 
dezembro corrente. 

3. Assim, e cumprindo igualmente o 
que ficou decidido pelo Tribunal na 
Sessão mencionada, cabe-me solicitar 
a Vossas Excelências as medidas ne­
cessárias à vota~ão do crédito para 
regularização daquela despesa, até o 
limite autorizado. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossas Excelências os protestos 
de minha elevada estima e distinta 
consideração. - Mário de Bittencourt 
Sampaio. 

RELATÓRIO 

O Tribunal de Contas, pelo seu ilus-
tre Presidente em Ofício n.O 1.968, de 
5 de dezembro de 1952 e só distribuído 
à Comissão de Finanças a 28 de janeiro 
do ano corrente, solicita "as medidas 
necessárias à votação do crédito. de 
Cr$ 350.000,00, para regularização ,~ ,, ~, 
despesa, com o pagamento da gratifi'if<~ ''''' .. ' 
cação adicional aos seus funcionários ' 0' 0 

na forma do art. 146 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União 
(Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 
1952) 

Somos favoráveis à concessão, do 
crédito de vez que não havia dotaçli.o 
p,ara tal fim consignada no Orçamento 
de 1952 e por, isso submetemos à con­
sideração da Comissão de Finanças o 
seguinte projeto de L~: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir pelo Ministério da 
Fazenda o crédito especial de ....... . 
Cr$ 350. OOO,()O, (trezentos e cinqüenta 
mil cruzeiros) destinado ao Tribunal 
de Contas, para pagamento da grati- ( .... 01 
ficação adicional por tempo de serviço \0 
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de seus servidores e correspondente ao 
exercício ' fie ' 1952. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor ,na 
data de ,sua publicação, revo!adas as 
disposições em contrário. 

Sala Aritônio Carlos, em Z6 de junho 
de 1953. - Manoel Novaes, Relator. 

PARECER DA CoMISSÃO 
.,. '1'''''''-

A Comissão de Flnànças opina pela 
aprovação do slisseitltltli<.io oferecido 

~ 

I .• 

, I. ., 
,o., . • 'I, ,. 
~'. '" '.. , i' i , , · 1 
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pelo Relator ao Ofício n.O 1.9S&-P, de 
1952, do Tribunal de Contas. 

Sala "Antônio Carlos", em ~ de 
julho de 1953. - Israel Pinheiro, Pre­
sidente. - Manoel Novaes, Relator. -
Ar1l4Lldo Cerdeira. - 'Leite Neto.­
Freitas Cavalcanti. - Alvaro Castelo. 
- Osvaldo Fonseca. - André Fernan­
des. - Janduhy Carneiro. - Ptlrcfjal 
Barroso. - Dolor de Andrade. - Ponce 
de Arruda. 
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A IMPRIMIR 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Enz~1 q I,J=!. I 
r-:~ .. ::h .: . '. 

. -" . ~ .. . , . 

.. 
REDAQl0 FINAL 

PROJETO NQ 3402-A-1953 

Redação Fina:l do projeto n. 3402, de 1953, que autoriza o 
. " Poder Executivo a abrir, pelo M1nisterio da Fazenda, o credito especi-

al de at 350.000,00 para pagamento de gratificação adicional aos aerv! 

dores do Tribunal de Contas. 

o CONGRESSO NlCIONAL decretaI 

Art. lQ.tlcl o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Mi -, . , 
nisterio da Fazenda o credito especial de at 350.000,00 (trezentos e 

cinqlenta mil cruzeiros) destinado ao Tribunal de Contas, para pagamen -... 
to da gratificaçao adicional por tempo de serviço de seus servidores , 

correspondente ao exerclcio de 1952. 
, 

Art. 2-. Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -- .' çao, revogadas aa disposiçoes em Gontrario. 

Sala "Alcindo Guanabara-, .. 
A 

de agosto de 1953 
... 

-- • P sidente 
------~~-------

, 
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IMPRIMIR 

utoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministé_ , , 
r da Fazenda,o credito especial de Cr$ 350.000,00 
estiMdo ao Tribunal de Contas, pa~ pagamento da. gr-ã 
tificaç~o adicioMl aos seus funcioMrios e correspon­
dente ao exeroício de 1952. 

(na Comissao de Finanças) 

5 de dezembro de 1952 

NQ 1968 P-52 

Exoelentissimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional 

Dando cumprimento ao disposto no art. 146 do Estatuto dos 

Funcionários PÚblicos Civis da. Uniao (Lei nQ 1711, de 28 de outubro de 
,. 

1952), concedeu esta Presidência, aos funcionários ~ste Tribunal com 

nais de vinte anos de serviço público, a gra tifi~ça:o adicional por tem 

po de serviço MS percentagens fixadas no referido dispositivo legal. 

2. D'ida a insuficiência da dotaçao orçamentária constante do 

Anexo 3 do vigente orçamento para pagamento de gratificaçao adicional , 
autor~zei a despesa decorrente da 

, 
concess!to de tal vantagem, ate o 11~ 

te de Cr~f 350.""/'1''''',00 (ii-ezentos e cinquen"ta. mil cruzeií'õs) 'COM . damen-

to na exceçt10 do art. 46 do Código de Contabilidade da Uni!to, medida apr,2 

vada. pelo Tribunal Pleno em Sessão de 5 de dezembro corrente. 

Assim, e cumprindo igualmente o que ficou decidido pelo Tr1 

bunal na Sess!to mencionada, cabe-me solicitar a Vossas Excelências as II@ 

didas necessárias à votaçao do crédito para regularizaçao daqu.ela despesa, 

até o limite autorizado. 

Aproveito a oportunidade para reno~a~ a Vossas Exce~ncias 

os protestos de minha elevada estima e distinta consideraç!o. 

Mário de Bittencourt Sampaio. 



• 

OOS 

• 
o Tribunal Contas, pelo seu ilustre Presidente em 

Oficio nº 1.968 de 5 de dezembro de 195? e só distribuido à Comis­

são de Finanças a 28 de janeiro do ano corrente, solicitou'I as me­
didas neces sárias à votação do crédito de Cr$350.000,,-00u, para re-

~ ~ 

gularizaçao da despesa, com o pagamento da gratificaçao adicional 

aos seus funcionários na forma do Art. 146 do Estatuto dos Funcio­

nários P~blicos Civis da União (Lei nº . 1.711 de 28 de Outubro de 

1952 • 
" ." -Somos favoraveis a concessao do credito vez que nao ha-

,. 
viadotaçao para tal fim caasi gnada no Orçamento de 1952 e por isso 

, N _ 

submetemos a consideraçao da Comissao de Finanças o se guinte pro-

jeto de lei: 

O CONGRESSO NACION~L decreta: 

Art. lº. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 
, , $ ( Ministerio da Fazenda o credito especial de Cr 350.000,00, trezen-

tos e cincoent~ mil cruzeiros) destinado ao Tribunal de Contas, pa-
... 

ra pagamento da gratificaçao adicional por t empo de serviço de 

seus servidores)~correspondente ao exercício de 19 52. 
, . 

Art. 2 º . Esta lei entrara em vigor na data de sua publi -
... . ... , 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala Antonio Carlos, 26 de junho de 1953~.~ __ 

-----------
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PARECER 

e61 .. . .. A Comissao de Finanças opina pela aprovaçao do substitutivo 
oferecido pelo Relator ao Ofício nQ 1.968/P, de 1.952, do Tribunal 
de Contas. 

Sala "Anto nio Carlos", em <Y'de de 1 953. 
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P-52 de dezembro de 1~52. 

Excelent!ssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional 

Dando cumprimento ao disposto no art . 14b dO 

" -Estatuto dos Funuionarios Publicos Uivis da Uniao (Lel. n.1711, 

de 2 8 de outubro de 1':)52), concedeu esta Presidencia, aos fun­

clonárlos dêste Tribunal com mais de vinte anos de servi~o pú­

blico, a grátl.!· lca~ão adicional por tempo de servic;o nas per -
centagens í'ixadas no referido dispositivo legal. 

2. Dada a insuf~ciência da dota~ão orçamentária 

constanlie do Anexo 3 do vigente ór~amento para pagamento de -
gratificação adicional, autorizei a despesa decorrente da uon -
cessão de tal vantagem, até o limite de Cr$ 350.000,00 (trezen --tos e cinco ente mil cruzeiros ) com fundamento na exceçao do , _ . 
art. 4b do Codigo de Contabilldade da Uniao, medid.a aprovada 

-pelo Tribunal Pleno em Sessao de 5 de dezembro corrente. 

Assim, e cumprindo igualmente o que f icou de-- , cidido pelo ·'l'rl.bunal na Sessao mencionada, cabe-me ao l l.citar a 
- . , , - , Vossas Excelencias as medidas necessarias a votac;ao do credito 

para regularizac;ão daquela despesa, até o - l1mi'te autorizado. 

Aprovei'to a oportunldade para reno r a 
A sas EBcelenclas os protestos de minha elevada es't1 a 
. -ta considerac;ao. 

OH~L''t Sampaio 

MC/LF. 
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